
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.893.308/0001-39 DUNS®: 920033644
Razão Social: EDITORA GRAFICA MOTA E REDER LTDA
Nome Fantasia: GRAFICA MOTA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ
Data Aplicação: 09/11/2020
Número do Processo: 2020-0668010 Número do Contrato: 2019-0615434
Descrição/Justificativa: Advertência com fulcro no artigo 87, inciso I da Lei nº 8.666/93, combinado

com o artigo 9º da Lei nº 10.520/02.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 926482 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO - MG
Data Aplicação: 26/04/2019
Número do Processo: PA 097/2017 Número do Contrato: 023/2017
Descrição/Justificativa: A empresa entregou o material com atraso. Foi solicitado no dia 11/03/2019 a

produção de 2.000 unidades de blocos de notas, que contratualmente deveria
ser entregue no dia 19/03, cumprindo assim 7 dias úteis de prazo. A empresa
atrasou a entrega e o material foi recebido no dia 25/03/2019. Foi notificada
sobre a aplicação de sanção administrativa no dia 21/03/2019, com prazo para
defesa de 5 dias úteis. Por insuficiência de argumentos de defesa, foi informada
sobre a aplicação de advertência por atraso, com um novo prazo de 5 úteis para
recurso. Ao término desse prazo, não apresentou nenhum recurso sobre a
advertência ou fez contato com esta autarquia.

Ocorrência 2:

Emitido em: 09/04/2026 09:44 de
CPF: 919.XXX.XXX-53      Nome: EDICEIA SCHAEFER ROSA

21



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 09/11/2020
Data Aplicação: 09/11/2020
Número do Processo: 2020-0668010 Número do Contrato: 2019-0615434
Descrição/Justificativa: MULTA MORATÓRIA de 1% (um por cento) por cada um dos 02 (dois) dias

úteis de atraso na execução contratual, a incidir sobre o valor da prestação em
atraso, perfazendo o total de R$158,06 (cento e cinquenta e oito reais e seis
centavos), com fulcro no artigo 86 da Lei 8666/93.
Ciente do pagamento da multa imposta por meio da GRERJ nº 1333210486049.

Ocorrência 3:

Emitido em: 09/04/2026 09:44 de
CPF: 919.XXX.XXX-53      Nome: EDICEIA SCHAEFER ROSA
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